
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP 37290 — Praça São Vicente Férrer, 40 — Fone: (037)-321-2491 

PORTARIA Nº 005/89 

MARCIO GUILHERME GATO DE CASTRO, Presidente da Cê_ 

mara Municipal de Formiga, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício 

— de suas funções, e usando das atribuições que lhe são conferidas, re- 

" solve nomear DR FRANCISCO JOSÉ PORTO, para exercer às funções de 

. Assessor Jurídico da câmara Municipal, a partir de 13 ( treze) de março 

de 1989 ( mil novecentos e oitenta e nove). 

Registe-se em livro próprio. 

sala das sessdes da Ccâmara Municipal, 14 de mar 

¢o de 1989 

Registrada no Livro nº 0l fls Oda 
, 

Fga, 14/3/89 

presidente da Câmara



CAMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

E 
‘,fr‘mfn"%fl CEP 37290 — Praça São Vicente Férrer, 40 — Fone: (037).321.2491 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

Aos 14 ( quatorze) dias do mês de março de 1989, (mil no 

vecentos e oitenta e nove), nesta cidade de Formiga, Estado de Minas ' 

Gerais, na Secretaria da Câmara Municipal, compareceu Dr. Francisco Jo 

sé Porto, nomeado para às funções de Assessor Jurídico da câmara Muni- 

cipal, conforme Portaria.nº 005/89, datada de 14 de março de 1989, assi 

nada pelo presidente e registrada nesta Secretaria, o qual o senhor Pre 

sidente deferiu o compromisso de leal e honradamente desempenhar às fun 

ções do cargo aludido, .pelo que lhe foi dado posse. 

Pelo Dr. Francisco José Porto, foi aceito o compromisso e 

nesta data assina o presente termo de compromisso. 

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Formiga, 14 de 

margo de 1989, 

Marcio o de castro 

Presiden da cémara Municipal 

wqlo : 
Francisco/fbsé Porto 

Assessor Juridico da câmara



..»?x FREFEITURA MUNICIFAL DE FORMIGA 
CEP 37200 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

O Prefeitc lunicipal de Formiga, usando das atribuiçõe- 

que lhe confere o item ITI, do artigo 77 da Lei Complemenic: 

de 28/12/72, combinado com o artigo 37 da Constituição da 

ca Federativa do Brasil, promulgada em 05/10/88, em confor 

com a Lei 1833 de 16/12/88, "Estatuto dos Funciondrios 

res do Munic{pio de Formiga", cap{tulo II, artigo 49, $ 2°, 

Resolve exoner,r FRANCISCO Jost PORTO, da fungdo de CHE 

FE DA FROCURADORIA MUNICIPAL, a partir de 13/03/89, colocando-o & 
disposiglo da Camara Municipal de Formiga. 

Prefeitura Municipal de Formiga,l4h de março de 1989, 

EIRO DE MEKDONCA, 

U MUNICIPKL, 

LENTRA DE omr ÍRA ARANTES, 
SECRETARIA ADMINISTRAGZO, 

OBS: Anotado no Livro 2 de Atos de Contratagao e Exoneraçâ'ó, 

pégina 12,


